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  Entrada em Vigor

O Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no uso da

competência que lhe foi subdelegada pela portaria nº

1.024, publicada no D.O.U. nº 85, de 05/05/2011,

RESOLVE:

1.0 - PROPÓSITO

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA

2.0 - OBJETIVO

Na Portaria nº 1.024, publicada no Diário Oficial da União n° 85, de 05/05/2011, Seção 2, página

32, a forma do dispositivo no Decreto n° 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, que autorizou o afastamento do

país da servidora BEATRIZ GILDA JEGERHORN GRINSZTEJN, Médica e Chefe do Serviço de

Infectologia do Instituto de Pesquisa Evandro Chagas - IPEC, desta Fundação,  para participar da "

Reunião Anual de conduta de Prevenção (HPTN)  - HVI 2011 -  que   viajará para Washington/EUA,  

no período 19 a 24  de junho de 2011, inclusive trânsito, com ônus limitado, onde se ler n° do processo

25380.001440/2011-49, leia-se: 25380.001439/2011-14".

3.0 - VIGÊNCIA

A presente Portaria tem vigência a partir de 17/06/2011.

  Cancela   Altera   Distribuição   Data

    Geral  17/06/2011

* CONFERE COM O ORIGINAL.


